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FEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAIS 

a 	ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°  jj 	DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019 

       

 

PL ren 	para 

  

LEI MUNICIPALq50 12= 

 

ISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA 
UVIDORIA DO MUNICÍPIO DE SANTO 
NTÔNIO DO ITAMBÉ, E DÁ JUTRAS 
ROVIDÊNCIAS. 

    

    

 

Píefeíto Municij. 

   

       

       

O Povo do Município de Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas 
ais, por seus representantes, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, em sei nome, 
ciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica instituída a Ouvidoria do Município de Santo Antônio do 
ltambé, órgão auxiliar, independente, permanente e com autonomia administrativa e 
funcional, que tem por objetivo apurar as reclamações relativas à prestação dos 
serviços públicos da administração pública municipal direta e indireta, bem como das 
entidades privadas de qualquer natureza que operem com recursos pu' icos na 
pres-ação de serviços à população, conforme o inciso 1 do § 30 do artigo 37 da 
Coistituição Federal. 

Art. 20  - A Ouvidoria do Município de Santo Antônio do ltambé tem as 
seçtntes atribuições: 

- receber e apurar denúncias, reclamações, críticas, comentários e 
pec iØos  de informação sobre atos considerados ilegais, comissivos e/ou omissivos, 
artit ários, desonestos, indecorosos, ou que contrariem o interesse público, 
prli ados por servidores públicos do Município de Santo Antônio do ltambé ou 
agertes públicos; 

II - diligenciar junto às unidades da Administração competentes para a 
pres ação, por estes, de informações e esclarecimentos sobre atos praticados ou de 
sua responsabilidade, objeto de reclamações ou pedidos de informação, na forma do 
inciso 1 deste artigo; 

III - manter sigilo, quando solicitado, sobre as reclamações ou denúncias, 
bem como sobre sua fonte, providenciando, junto aos órgãos competentes, proteção 
aos denunciantes; 

IV - informar ao interessado as providências adotadas em razão de seu 
pedido, excepcionados os casos em que a lei assegurar o dever de sigilo; 

V - recomendar aos órgãos da Administração a adoção de mecanismos 
q e dificultem e impeçam a violação do patrimônio público e outras irregularidades 
c' mprovadas; 

VI - elaborar e publicar, trimestral e anualmente, no órgão de publicação 
ial do Município, relatório de suas atividades e avaliação da qualidade dos serviços 

blicos municipais; 
VII - realizar cursos, seminários, encontros, debates e pesquisas 

sando sobre assuntos de interesse da Administração Municipal no que tange ao 
ntrole da coisa pública; 

VIII - coordenar ações integradas com os diversos órgãos da 
unicipalidade, a fim de encaminhar, de forma intersetorial, as reclamações dos 
unícipes que envolvam mais de um órgão da administração direta e indireta; 
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IX - comunicar ao órgão da administração direta competente para a 
apuração de todo e qualquer ato lesivo ao patrimônio público de que veni'9 a ter 
ciência em razão do exercício de suas funções, mantendo atualizado arquivo de 
documentação relativo às reclamações, denúncias e representações recebidas. 

Art. 31  - A Ouvidoria do Município é gerida por um Ouvidor, que será 
designado pelo Prefeito Municipal dentre os servidores efetivos da Prefetura para o 
mandato de 02 (dois) anos. 

Parágrafo único: São requisitos para ser Ouvidor do Município, na 
conformidade do disposto nesta Lei: 

- integrar o quadro permanente da Administração Pública Municloal; 
li - ter mais de 21 (vinte e um) anos de idade; 
III - possuir formação superior completa; 
l\í - não possuir antecedentes criminais que desabonem sua 

reputação; 
V - não estar respondendo a processo administrativo; 
VI - não ter sido condenado em processo administrativo nos últimos 5 

(cinco) anos; 
VII - não ser cônjuge, ascendente ou descendente em qualquer grau do 

Prefeito, do Vice-Prefeito, de Vereador da Câmara Municipal de Santo Anlinio do 
ltambé e de Secretários Municipais; 

VIII - não ser colateral até o 40  grau do Prefeito ou do Vice-Prefeito, por 
consanguinidade ou afinidade. 

Art. 40  - O Ouvidor do Município possui as seguintes prerrogativas: 
- autonomia e independência funcional; 

II - recondução ao cargo, por igual período. 
Parágrafo único: A destituição do Ouvidor antes do término do mandato 

somente poderá ocorrer por iniciativa do Prefeito, desde que tal aio seja 
fundamentado e em decorrência de conduta considerada incompatível com o 
exercício das funções, devidamente comprovada em procedimento administrativo 
público próprio, acompanhado pelo Conselho Consultivo. 

Art. 50  - Compete ao Ouvidor do Município: 
- propor aos órgãos da Administração, resguardadas as respectivas 

competências, a instauração de sindicâncias, inquéritos e outras medidas de. f  nadas 
à apuração das responsabilidades administrativas, civis e criminais; 

II - requisitar, diretamente e sem qualquer ônus, de qualaucr órgão 
municipal, informações, certidões ou cópias de documentos relacionados com as 
reclamações ou denúncias recebidas, na forma da Lei; 

III - recomendar a adoção de providências que entender pertinentes, 
necessárias ao aperfeiçoamento dos serviços prestados à população pela 
Administração do Município; 

IV - recomendar aos órgãos da Administração Direta a ad ço de 
mecanismos que dificultem e impeçam a violação do patrimônio público outras 
irregularidades comprovadas; 

V - celebrar termos de cooperação com entidades públicas ou pnvadas 
nacionais, que exerçam atividades congêneres às da Ouvidoria. 
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frt 60 - Para o fiel cumprimento de suas funções, a O "cia do 
Município funciona no âmbito da Secretaria Municipal de Administração, e fica assim 
constituída: 

- Ouvidor; 
li - Auxiliares; 
1H - Conselho Consultivo. 
§ 10  - Ficam autorizados os auxiliares administrativos, !OIECI.ls na 

Secretaria Municipal de Administração, a darem suporte ao Ouvidor. 
. 21  - O Ouvidor será substituído, nos seus impedimentos, por im de 

seus auxiliareF de sua indicação. 

Art. 7°- Para a consecução dos seus objetivos, a Ouvidoria do LI iicipio 
atuará: 

- por iniciativa própria; 
- por solicitação do Prefeito ou dos Secretários Municipais; 

11 - em decorrência de denúncias, reclamações ou represertanes de 
qualquer do pnvo e/ou de entidades representativas da sociedade. 

Art. 80  - Os atos oficiais da Ouvidoria do Município serão pULiIC.&IJJS em 
Diário Oficial e site do Município, em espaço próprio reservado ao órgão. 

J\it. 90  - A Ouvidoria do Município terá um Conselho Consultivc' c posto 
de 5 (cinco) rrembros, incluído na qualidade de membro o Ouvidor que o pre.;IJirá. 

§ 10 - Os membros do Conselho serão designados pe.i3 'efeito, 
escolhidos entre os diversos setores da sociedade civil, por sua notoriedace e por 
relevantes trabalhos na área pública, contando com a concordância exr:Esa do 
Ouvidor. 

§ 20  - As funções dos membros do Conselho não serão rerr, 
sendo consideradas, porém, serviço público relevante. 

§ 30 - Os membros do Conselho Consultivo terão as seguintes 
atribuições: 

- propor a adoção de mecanismos tendentes ao aperfe4carnento 
operacional da Ouvidoria; 

- emitir pareceres sobre questões que se lhes forem apresert.;c as; 
III - ante eventual inobservância ou omissão no cumprira rito do 

preceituado no artigo 50, adotar, com voto da maioria absoluta de seus rrer . ros, o 
procedimento de interpelação que poderá fundamentar a medida prevista no k1r igo 4°, 
parágrafo único. 

§ 41  - O mandato dos membros do Conselho Consultivo será de 02 (dois) 
anos, devendo coincidir com o mandato do Ouvidor; 

§ 50 - Os membros do Conselho só poderão ser substituídos artes do 
término do mandato nas seguintes hipóteses: 

- em razão de enfermidade ou óbito; 
1 — a pedido, diante de situação de foro íntimo que o justifiqua, 
II — por ausência injustificada em mais de 3 (três) reuniões; 
iv - por destituição, nas mesmas circunstâncias previstas no &digo 4°, 

parágrafo único. 

Rua Aristiies Alves, 54 - Centro - CE?: 39.160-000 - Tel: (33) 34 	223 



FEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITA!v 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

SANCIONO O P1 COM O 
NO  JJ  /€0Q13  

1,2.  / 03 /2020  

Art. 10 - As despesas decorrentes desta Lei correrão po corta de 
dotação própr;a do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltambé, aos 25 de novembro de 209 

João Antônio Baracho Junior 
Prefeito Municpa 

CPF 133 405 816-49 
4e4  

Joao An 	: racho Juntor 
Prefeito Municipal 

%UPADONOQUAU,V 
/ OS? Ijf)QJJ) 

PREFEITURA MUNICIPAL 
itÕNIOnnr .,; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO N°: 188/2019 

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO PROJETO DE LEI 

Santo Antônio do Itambé/MG, 25 de novembro de 2019. 

Ilmo. Senhor Presidente, 

Distintos Vereadores. 

Com meus cordiais cumprimentos, venho através deste 

encaminhar à elevada deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal, 

o incluso Projeto de Lei, que "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA 

OUVIDORIA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS", A exposição de motivos, segue em documento anexo 

Sem mais para o momento, renovo a Vossa Excelência e a seus 

pares os nossos protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente; 

JOÃO ANT 

João Antônio Baçacho iuror 
Prefeito Municipal 

CPF 133 405 81649 
CHO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

Ao Senhor, 

José dos Santos Neto 

Presidente da Câmara Municipal 

Santo Antônio do Itambé/MG 

RECEBEMOS 
DATA.Á2a.—'4L iétii3 
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~E 

FEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO IT 1 Z.FL 0o f 
P ---- É11 

	 ESTADO DE MINAS GERAIS 	 2 Jr- 

Santo Antônio do ltambé, 25 de novemb2019. 

MENSAGEM N° /2019 

Senhor Presidente, 

Com nossos cumprimentos, temos a honra de trazer ao cuY ti;iinento 
dessa Colenda Casa de Leis o presente Projeto de Lei, que "Dispõe sob u c'iação 
da Ouvidoria do Município de Santo Antônio do Itambé, e dá outras provic  

	

Trata-se de medida que objetiva possibilitar ao Poder . 	 JiVO O 

cumprimento do disposto na Lei Federal n° 13.460/17, que "Dispõe sobre a 
participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços púbicos da 
administração pública." 

Referida medida ainda se faz necessária, tendo e.'"ita a 

	

obrigatoriedade de os municípios brasileiros terem que instalar, no âmb 	da seu 
território, a Ouvidoria, cujo objetivo será manter contato entre o Poder Pi' r. , o e os 
cidadãos, buscando, sempre que possível, entender suas demandas e encan 1 nhá-las 
aos órgãos responsáveis. 

Insta salientar que as ouvidorias devem ser procurada- la )0. is de 
esgotadas as possibilidades de atendimento ou solução pelas áreas corrntcntes. O 
Ouvidor, por definição, não tem poderes legislativos ou jurisdicionais, sc- iHrção é 
proporcionar meios de instituir uma gestão democrática e inclusiva, consvu ido um 
canal legitimo de comunicação entre o Governo e o cidadão, gari indo a 
transparência dos atos públicos e o pleno exercício da cidadania. 

Desta feita, sendo primordial que a Administração Pública 3usque, 
sempre, a transparência e publicidade em seus atos, bem como postnbili:.ando a 
eficiência na prestação dos serviços á população, a aprovação do presente °r jato de 
Lei certamente trará benefícios imensuráveis para todos os cidadãos. 

Dessa forma, submeto o presente Projeto ao exame d:s;. a Casa 
Legislativa, solicitando a Vossa Excelência que atribua à matéria c p azo de 
tramitação em regime de urgência, previsto na Lei Orgânica Municipal. 

000 
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FEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAM 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Estas, Senhor Presidente e Nobres Edis, são as razões que nc evaram 
a encaminhar o presente Projeto de Lei à consideração e deliberação dess3 ionrada 
Casa Legislativa, solicitando-lhes que seja apreciado, discutido e aprovado. 

Atenciosamente, 

joão P¼fltÔflO BataLho 

preke\tü Muc\pa\ 
CPF 133 405 5 649  

João An 71  ~acho Junior 
Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Vereador José dos Santos Neto 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
Santo Antônio do ltambé/MG 

Rua Aristides Alves, 54 - Centro - CEP: 39.163-000 - Tel: (33) 	?8-1223 



Girley Pefiã;Iii dos Santos 
PRESIDENTE 

*ivaldo Pereira da Fonseca 
CRETÁR 

Elenir Agostinho de Sd'uz 
SECRETARIO 

ov
, SANro 

14,• 

:FL. °-üLC7,' 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ- 

Projeto de Lei de origem do Executivo n1011/2019 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

A iniciativa da matéria, fase que deflagrou o seu processo de constituição, preenche os requisitos 
estabelecidos na legislação em vigor, pelo princípio da separação dos poderes, consoante o 
disposto no art. 2° da carta republicana, não apresentando, portanto, nenhum vicio de origem ou 
inconstitucionalidade formal. 

Não se verifica nenhuma irregularidade ou distúrbio que venha a macular o princípio da legalidade, 
norteador de qualquer norma infraconstitucional, preservando assim aos requisitos necessários 
para sua apreciação e deliberação pelo Plenário deste colegiado, em conformidade com os 
ditames constitucionais e da nossa Lei Orgânica. 

Assim, a Comissão opina pela legalidade e constitucionalidade do projeto encaminhando ao plenário 
com justificativa em anexo. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 
E o parecer, 

Sala de reuniões das comissões, 10 de dezembro de 2019 

CNPJ 38.521.829/0001-02 
Rua Alvaro de Cássia e Souza, n°05, Centro, Santo António do ltambé -MC, CEP 39160-000 
Telefone (33) 3428 -1311 -https://santoantoniodoitambe.carn.rng.gov.br  



PROJETO DE LEI N° 1 £ 

NICIPAL 
DE 

ANTÔNIO DO 1TAM{E 

dc' em 
votos. 

P1 renumerado para 
&ntônio do Itambé/M97Ø 

LEI MUNICIPAL n°  ______ _____ 
1 

PreI¼icipa i 

Art. 3° — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

26 de novembro de 2019. 

JOÃO ANTÔ$reÂlEkdHO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

NO  i2  10J9  

ç'  /C2  1,2020 

6)p4jgodo de 

	/2019. 	__ 	 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTO ANTÕNIO DO ITAMR" 

	

.ivrr 	— f 
Pref'e&td IyIn4$ipiI 

	

-  I-içtq 	ai 
1'i flflClf /2019 a 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO.  

ANTÕNIO DO ITAMBE 

REDAÇÃO FINAL APROVADA EM 

flis /00 kroQ  

/ 

a  PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
o 

kRubricã 

A CELEBRXT( 

DE-2.4  DE NOVEMBRO DE 2019. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO 
TERMO DE ACORDO COM O SR. VALNEI 
GONÇALVES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Santo 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica autorizado o Município de Santo Antonio do Itambe a 

celebrar Acordo junto ao Sr. Valnei Gonçalves, devidamente representado por seu procurador e 

pai, o Sr. Valdete Gerônimo Gonçalves, nos termos da Minuta de Acordo anexo. 

Parágrafo Primeiro - O Município receberá uma área 

como Lote 04 (Memorial em Anexo), com área de 6.756,21 (seis mil setecento 

seis vírgula vinte e um) metros quadrados e em troca, ficará a cargo do Municípi 

de dez braços de iluminação pública em postes existentes na Rua Geraldo Pache 

criar/articular, juntamente com a COPASA (Companhia de Saneamento de Mi 

sistema de coleta de esgoto dos demais lotes pertencentes ao Sr. Valnei Gonçal 

consta do Memorial descritivo e plantas em anexo. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da presente lei correrão 

dotação própria. 
1 

Rua Aristides Alves, 54 - Centro - CEP: 39.160-000 - Tel: (33) 3428-1223 
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TERMO DE ACORDO 

MINUTA 

 

TERMO DE ACORDO ADMINISTRATIVO 
QUE ENTRE Si FAZEM O MUNICÍPIO DE 
SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG E O SR. 
VALNEI GONÇALVES REPRESENTADO 
POR SEU PROCURADOR VALDETE 
GERÔNIMO GONÇALVES. 

O Município de Santo Antônio do Itambé, CNPJ 18.303.222/0001-49, com sede na 
Rua Aristides Alves, 54, Centro, cidade de Santo Antônio do ltambé, CEP 39160-000, 
neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. João Antônio Baracho Junior, 
brasileiro, divorciado, inscrito no CPF sob. n° 133.405.816-49, portador da Cédula de 
Identidade n°. MG 527.281, SSPMG, residente e domiciliado na Rua Belos Montes, n° 
09, Bairro São Caetano, Cidade de Santo Antônio do ltambé/MG, daqui em diante 
simplesmente denominado PRIMEIRO ACORDANTE, e do outro lado: 

VALNEI GONÇALVES, brasileiro, solteiro, microempresário, portador da cédula de 
identidade RG n° 34.254.248-5, SSP/MG, expedida em 28/01/1996, residente e 
domiciliado em 9 Bailey Rd, Nantuchket, Massachusetts, Estados Unidos da América, 
neste ato representado por seu procurador e pai, o Sr. VALDETE GERONIMO 
GONÇALVES, brasileiro, divorciado, portador da carteira de identidade RG n° 
10.615.609, e do CIC n° 199.411.456-87, residente e domiciliado na Rua do Rosário, 
n° 92, cidade de Santo Antônio do Itambé/MG 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

A Permuta de uma área de propriedade do Sr. Valnei Gonçalves denominada de lote 
04 com área de 6.756,21 (seis mil setecentos e cinquenta e seis vírgula vinte e um) 
metros quadrados (mapa anexo), que fica responsável pelo pagamento de taxas 
existentes até a presente data e em troca o Município arcará com os custos da 
iluminação da rua, instalação de 10 (dez) braços de iluminação pública nos postes já 
existentes, e criar/articular, juntamente com a COPASA (Companhia de Saneamento 
de Minas Gerais), o sistema de coleta de esgoto dos demais lotes no local objeto da 
demanda. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALORES 

Não haverá pagamento em espécie/dinheiro, em hipótese alguma, e caso exista 
diferença de valores na prestação de serviço perante o imóvel, ou vice-versa, no 
presente contrato de permuta/troca, as partes renunciam a estes, mesmo que 
exorbitantes, concordando em não haver nada a reclamar quanto a este direito 

Rua Aristides Alves, 54 - Centro - CEP: 39.160-000 - Tel: (33) 3428-1223 
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renunciado de todas as formas que houver. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO: 

O proprietário se compromete a transferir o imóvel para o Município, no prazo máximo 
de 12 (doze) meses, a partir da data da aprovação perante a Câmara Municipal de 
Santo Antônio do Itambé, e o Município, no mesmo prazo e condições, se 
compromete a realizar as benfeitorias mencionadas na cláusula segunda (iluminação 
e rede de esgoto). 

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Este Termo de Acordo se ampara na legislação vigente Municipal e Federal. 

CLÁUSULA QUINTA - DAIRRETRATABILIDADE: 

Este Termo é produzido de forma irrevogável e irretratável, não podendo de hipótese 
alguma as partes mediante acordo revogá-lo, vinculando herdeiros e sucessores, 
vedado direito de desistência e arrependimento comportando adjudicação 
compulsória. 

CLÁUSULA SEXTA - DA MULTA:  

O descumprimento deste contrato implicará em multa de 10% (dez) por cento 
conforme avalição do imóvel permutado perante o Município. 

CLÁUSULA SÉTIMA— DO FORO: 

As partes contratantes elegem  o foro da Comarca de Serro/MG, Estado de Minas 
Gerais, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução do presente contrato, com renúncia por qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento em 03 (Três) 
vias de igual teor, uma para o Município, outra para a Câmara Municipal e a última 
para a parte, de igual forma, para um só fim, que depois de lido e achado conforme, 
na presença de 02 (Duas) testemunhas, vai devidamente assinado para que produza 
seus efeitos legais e jurídicos. 

Santo Antônio do ltambé/MG, 26 de novembro de 2019. 

  

  

1 
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PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

JOÃO ANTÔNIO BARACHO JUNIOR 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTONIO DO ITAMBÉ 

VALNEI GONÇALVES 

PIP (Assinado pelo procurador, 

procuração anexa) VALDETE 

GERÔNIMO GONÇALVES 

TESTEMUNHAS: 

1. Assinatura: 	 2. Assinatura: 
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Oficio n.° 	4C /2019. 

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei com Pedido de Urgência 

Gabinete do Prefeito Municipal 

Prezado Senhor Presidente, 

Distintos Vereadores. 

Temos a honra de trazer, por intermédio de Vossa Excelência, ao conhecimento dessa 
Colenda Casa de Leis, o presente Projeto de Lei do Executivo, o qual autoriza o Município a 
firmar Termo de Acordo junto ao Sr. Valnei Gonçalves que é devidamente representado por seu 
procurador e pai, o Sr. Valdete Gerônimo Gonçalves (procuração anexa), e dá outras 
Providencias. 

Os objetivos que motivam o projeto de lei é a vantajosidade para esta Municipalidade 
pois vamos receber uma grande área e em contra partida vamos intervir para a coleta de esgoto 
junto a COPASA e colocar braços de iluminação nos postes já existentes assim o patrimônio do 
Município certamente irá aumentar bem iremos regularização uma considerável área para a 
Municipalidade que é muito necessária, como todos sabem. 

Junto ao Projeto de Lei, é parte Integrante, anexos com todos os documentos necessários 
e a integra do termo do acordo a ser assinado. 

Assim sendo, lançamos à análise e deliberação de Vossas Excelências o presente Projeto 
de Lei, o qual temos certeza de que encontrará o fundamental e necessário apoio desse Poder 
Legislativo, face ao relevante interesse público. 

Pelo exposto, requer-se urgência nos termos da Lei Orgânica do Município de Santo 
Antônio do Itambé-MG e dos Estatutos dessa Colenda Casa de Leis,  e na oportunidade 
renovamos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Santo Antônio do Itambé-MG, 26 de novembro de 2019. 

Atenciosamente; 

JOÃO ANTÔNI 14 C O JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

limo. Sr. José dos Santos Neto  

M.D. Presidente da Câmara Municipal 

Santo Antônio do Itambé-MG 
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limo. Sr. José dos Santos Neto 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores de Santo Antônio do Itambé- MG 

2sf. Projeto de lei que Autoriza o Município a celebrar Termo de Acordo que entre si fazem o 

Município de Santo Antônio do Itambé/MG e o Sr. Valnei Gonçalves devidamente 

representado por seu procurador e pai, o Sr. Valdete Gerônimo Gonçalves, com a 

finalidade de permutar área de terras para o patrimônio do Município de Santo Antônio do 

Itambé em troca de Serviços de Iluminação em via Pública e Coleta de Esgoto Conforme 

descrito na presente lei e termo de acordo, e dá outras providências. 

Senhor Presidente, 

Distintos Vereadores, 

Sirvo do presente para enviar-lhes, em anexo, o Projeto de Lei datado de 26 de 

novembro do corrente ano, que versa sobre autorização para celebração de Termo de Acordo 

que entre si fazem o Município de Santo Antônio do Itambé/MG e o Sr. Vainei Gonçalves 

devidamente representado por seu procurador e pai Valdete (Jerônimo Gonçalves, procuração 

anexa, com a finalidade de permutar área de terras para o patrimônio do Município de Santo 

Antônio do Itambé em troca de Serviços de Iluminação em via Pública e Coleta de Esgoto 

Conforme descrito na presente lei 

Na proposta apresentada, o município ficará com a responsabilidade de colocar dez 

braços de iluminação na via pública Rua Geraldo Pacheco de Meio, além de intermediar, 

junto a COPASA, a extensão da rede de esgoto, que já está em projeto de retomada dos serviços 

em nosso município, nos demais lotes de propriedade do Sr. Valnei, como se verifica da análise 

dos documentos em anexo, o que com toda certeza será bom para todas as partes. 

Tendo em vista que tal acordo irá ajudar tanto o Município com a nova área que muito é ' 

0~ 
Rua Aristides Alves, 54 - Centro - CEP: 39.160-000 - TeU (33) 3428-1223 
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necessária, além de possibilitar um melhor investimento no setor de cultura e meio arnbien 

quanto o Sr. Vainei, pois poderá promover construções de residências e comercio no local 

devido a iluminação pública bem como a coleta de esgoto pela rede COPASA, dando melhores 

condições de vida aos munícipes e todos que por ali venham a residir. 

Julgando desnecessário enfatizar a necessidade de aprovação do presente projeto, vez 

que reconheço em cada representante do povo, nessa Casa, a percepção de que é dever da 

Administração Pública, dentro de suas possibilidades, oferecer aos seus munícipes condições de 

melhoria de vida e desenvolvimento econômico-social, financeiro, solicito-lhe que seja 

repassado, aos Ilustres Vereadores, o projeto em pauta, para que procedam a devida apreciação 

e se entenderem justo, a aprovação da matéria ora apresentada. 

Atenciosamente; 

JOÃO ANT 4 4 BARACHO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO 

2 FL. n°.._- o 

«'a- Rubrica . 

N°003/2019 

   

Em atendimento a solicitação da procuradoria jurídica da Prefeitura, delegou-se ao 

engenheiro Wesley Alberto Gonçalves, CREA-SP: 50700784701D a incumbência de 

proceder a avaliação do terreno localizado na Rua Geraldo Pacheco de Meio, s/n, 

bairro Batatal, Santo Antônio do ltambé-MG, local onde é denominado como 

"Cachoeira do 32". A vistoria se deu no dia 08 de setembro de 2019, as 15:10h. Na 

data e hora citada, estava presente no local o servidor Ernani da COPASA, empresa 

conveniada que detém o direito de fornecimento de água e coleta de esgoto da cidade 

de Santo Antônio do ltambé. 

OBJETIVO: 

Avaliar se é vantajoso para o município, executar serviços de ligação de energia 

elétrica e coleta de esgoto na área do (oteamento do Sr. Valney, representado pelo 

Sr. Valdete, em contrapartida o proprietário cede a área denominada como "lote 04" 

com área de 6.756,21 m2. 

CARACTERIZAÇÃO 

No terreno em questão, de propriedade do Sr. Valney Gonçalves, encontra-se 

construído benfeitorias inacabadas, ao fundo passa o Rio Madre, especificamente o 

"Poço da Cachoeira do 32", onde é realizado todo ano eventos tradicionais e por ser 

uma área particular necessita de autorização prévia. Além de ser um dos pontos 

turísticos mais visitados da cidade, devido ao seu fácil acesso e localização. O 

município não tem interesse na benfeitoria construída, tendo em vista que a 

construção se encontra embargada por órgãos ambientais. 

Ficando interessante ao município somente a questão de área ser dentro de um local 

em que o município todo ano tem que requerer autorização do proprietário para 

Rua Aristides Alves, 54 - Centro - CEP: 39.160-000 - Tel: (33) 3428-1223 
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realização de eventos como o carnaval, e também sobre a perspectiva de 

preservada uma área considerada "Área de Preservação Permanente", considerada 

vital para o terreno em questão. 

CARACTERÍSTICAS DO TERRENO: 

Este terreno em sua totalidade tem 14.040,00 m2, confrontante com a rua Geraldo 

Pacheco de meio pela frente, e Rio Madre pelos fundos. A área que passará a "Área 

Institucional, tem 2.737,05 m2  de Área de Preservação Permanente, 4.019,16 m2  de 

área de pastagem natural, totalizando uma área total de 6 756,21 m2  

Edificação 01: Construção em estrutura de concreto, com 100,15m2  (cem metros e 

quinze centímetros quadrados), fechamento em bloco de cerâmica sem reboco, sem 

cobertura de laje, sem telhado, não possui instalações elétricas e hidráulicas, nem 

esquadrias. 

OBSERVAÇÕES FEITAS: 

In loco foram observados os seguintes; 

• Terreno em alguns trechos em declive, e em alguns trechos planos: 
• Terreno possui a possibilidade de construção, adequação, de acordo com a 

necessidade da prefeitura: 
• Toda a área do terreno encontra-se preservada, sem sinais de desmatamento 

ou queimadas, 
• A área onde acontece os eventos, estão em bom estado, necessitando apenas 

de capina; 

MÉTODOS E PROCEDIMENTOS PARA AVALIAÇÃO DE TERRENOS 

As normas brasileiras da ABNT que definem os métodos e procedimentos a 

serem observados nas avaliações dos bens imóveis, seus custos, frutos e 

direitos são: 

Rua Aristides Alves, 54 - Centro - CEP: 39.160-000 - Tel: (33) 3428-1223 



PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.303.222/0001-49 

• NBR 14653-1 - Avaliação de bens - Parte 1: Procedimentos gerais; 
• NBR 14653-2 - Avaliação de bens - Parte 2: Imóveis urbanos; 
• NBR 14653-3 - Avaliação de bens - Parte 3: Imóveis rurais; 
• NBR 14653-4 - Avaliação de bens - Parte 4: Empreendimentos. 

MÉTODOS E PROCEDIMENTOS PARA AVALIAÇÕES DE BENS IMÓVEIS: 

Os métodos de avaliação de imóveis definidos e recomendados pelas normas 

técnicas são: 

a) - Método Comparativo; 

b) - Método Evolutivo; 

c) - Método Involutivo; 

d) - Método de Custo; 

e) - Método de Capitalização da Renda; 

- Critério residual, 

g) - Conjunção de Métodos 

Neste caso, foi tomado como base para a avaliação, a NBR 14653-2 - Método 

Comparativo de Análise de Mercado. 

Rua Aristides Alves, 54 - Centro - CEP: 39.160-000 - Te!: (33) 3428-1223 
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CÁLCULO DO VALOR: 

PROCEDIMENTO PARA CÁLCULO: 

Para chegar a um valor para o terreno atualmente foi adotado dois tipos de 

preços, tendo em vista que o terreno em questão, possui uma Área de 

Preservação Permanente (APP) e outra de pastagem natural, o que difere nos 

valores de venda praticados na região. 

Para chegar ao valor inicia!, considerou-se uma área de APP com área de 

2.737,05 m2, multiplicado pelo valor de R$ 2.50000 por NA, valor obtido através 

do site da Emater -Valores de Terra Nua 2019. A outra parte do terreno tem 

uma área de 4.019,16 m2, multiplicado pelo valor médio de R$ 33,33 reais por 

metro quadrado (R$ 12.000,00, valor comercial praticado no município, dividido 

pelo tamanho do lote que é de 360 metros quadrados.). O índice referente á 

pesquisa de preços de terras no municipio, foi determinado de acordo com os 

valores praticados pelo comércio local. O índice de valor de terra (APP) pode 

ser observado no link: 

http://www.emater.mg.gov.br/doc/site/Valor%20Terra%2ONua/   

VALORES%200E%20TERRA%20NUA%202019 pclf  

Sendo assim chega-se ao preço de R$ 134.656,26 reais, sendo que: 

(APP) — R$ 0,25 x 2.73705 m2  = R$ 684,26 

Área reflorestada - R$ 33,33 x 4.019,16 m2  = R$ 133.958,60 

O valor final de R$ 134.656,26 reais (cento e trinta e quatro mil, seiscentos e 

cinquenta e seis reais e vinte e seis centavos). 
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CONCLUSÃO: 

Portanto, a proposta apresentada de realizar os serviços de ligação elétrica e 

ligação de coleta de esgoto, e em contrapartida ceder a área /lote n° 04 com 

área de 6.756,21 m2  ao município, saindo na matrícula do imóvel constando 

como área institucional, é viável para o município, tendo em vista que a 

instalação do serviço de energia já está concluído pela Cemig. Restando 

somente o serviço referente a abertura de valas para instalação da rede 

coletora de esgoto, ficando a empresa COPASA responsável pelos materiais 

necessários a instalação da rede, perante acordo firmado com o município.  

Referente a parte elétrica fica sob responsabilidade da prefeitura, somente a 

instalação dos braços com luminárias, na rua Geraldo Pacheco de Meio. 

Os valores dos serviços a serem pagos pela prefeitura encontram-se na 

planilha de quantificação de custos, modelo em anexo. 

De acordo com análise realizada, informamos que  valor mais representativo 

para o terreno em questão é de R$ 134.656,26 (cento e trinta e quatro mil, 

seiscentos e cinquenta  seis reais e vinte e seis centavos). 

Segue anexo da rede elétrica já instalada e planta de localização do terreno: 

O presente relatório de avaliação consta digitado, sendo datado, assinado e 

demais anexos na parte final. 

Santo Antônio do ltambé, 30 de outu • 9 de 2019. 

 

wsij AlbeftO jnçg1vcS 

EngeflM° CM 
CREA 5070078410 .5? 

 

Wesley Alberto Gonçalves 
Engenheiro civil 

CREA-MG: SP-5070078470/D 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO: 

Figura 01 - Rede elétrica instalada na rua Geraldo Pacheco de Meio 

Figura 02 - Rede elétrica instalada na rua Geraldo Pacheco de Meio 
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C. 

Figura 03 - Transformador de energia instalado 

Figura 04 - Entrada da área do lote 04 
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Figura 05- Parte do local da realização dos eventos 

Figura 06- Parte do local da realização dos eventos (instalação palcos e similares) 

lqqeppl  
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Figura 08- Área de acesso ao poço da Cachoeira do 32" 

Figura 07- Benfeitoria no terreno (não interessante ao municipio) 
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Figura 09 - Poço da "Cachoeira do 32 

Figura 10- Área de Preservação 
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Marcia Loureiro 
Cônsul Adjunta 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CONSULADO-GERAL DO BRASIL EM BOSTON 
TRASLADO DE PR( 'CURAÇÃO BASTANTE 

SAN r0  Et 

o. 
Rubnca 

?o 3_d52 
Folha 022 

OUTORGANTE: VALNEI GONÇALVES 
OUTORGADO(A): VALDETE GERÔNIMO GONÇALVES 

Saibam quantos este público instrumento de procuração bastante virem que, aos nove 
dias do mês de novembro do ano dois mil e uni, nesta Chancelaria do Brasil, sita à 20 Park 
Plaza, Suite 810, Boston, Massach'usetts, Estados Unidos da América, perante mim, Marcia 
Loureiro, Cônsul Adjunta, compareceu como outorgante, VALNEI GONÇALVES, 
brasileiro, solteiro, micro-empresário, portador da Carteira de Identidade RG 34.254.248-5, 
expedida pela SSP/SP, em 29/01/96, residente e domiciliado em 9 Bailey Rd., Nantucket, 
Massachusetts, Estados Unidos da América, reconhecido como o próprio por mim e pelas 
testemunhas abaixo assinadas e de mim conhecidas, Heraldo Amaro Neto, brasileiro, e 
Mary de Meio Duggan, brasileira, funciatários deste Consulado-Geral, residentes neste 
Distrito Consular, do que dou fé, perante 24 quais por ele me foi dito que, por este público 
instrumento, nomeava e constituía seu tastante procurador VALDETE GERONIMO 
GONÇALVES, brasileiro, divorciado, vt. ador, portador da Carteira de Identidade RG 
10615.609, e do CICN° 199,411.456-87, residente e domiciliado à Rua do Rosário, NO 92, 
Santo Antio do Itanibé, Minas Gerais, Brasil, ao qual concede poderes da cláusula "AD 
NEGOTIA", para representá-lo junto P .  Repartições Públicas Federais, Estaduais e 
Municipais, Cartórios, Tabeliães e Registro de Imóveis, e, em especial, comprar e vender 
bens móveis e imóveis, assinar, receber e c'storgar quaisquer escrituras de compra e venda e 
cessão inerentes, administrar bens, a4yidicar, concordar, discordar, desistir, transigir, 
contratar, assinar e ratificar quaisquer tcnxsos e compromissos, receber e dar quitação, bem 
como representá-lo em estabelecimentos bancários, com a finalidade de abrir e movimentar 
contas, emitir, endossar, descontar e assir, ar cheques, fazer depósitos e retiradas, solicitar 
extratos de contas e talões de cheques, reconhecer, verificar e ou contestar saldos, solicitar 
senha e cartão magnético, alegar e prestar 'leclarações e informações, enfim, praticar todos 
os atos legais necessários ao fiel cumptim ,to do presente mandato 

E assim me requereu lhe lavrasse e 3e Instrumento, que leu e aceitou assinar do-o 
comigo, Marcia Loureiro, Cônsul Adjunt. e com as testemunhas presentes a todo o ato. 

Nada mais se continha na procuração st.pra, transcrita e lançada às folhas número 022 do 
livro número 52, deste Consulado-Geral do. Brasil em Boston, ao qual me reporto, e do qual 
fielmente extratei este primeiro traslado, do que dou fé. Ê eu, Marcia Loureiro, Cônsul 
Adjunta, assino. em público e raso. 
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Proposta de desmembramento de área 

DATA: 17/09/2019 

Excelentíssimo sr. Prefeito, 

Após as cordialidades de praxe, solicitamos a Vossa Senhoria, que analise a proposta que se refere 

a um acordo entre as partes Valney Gonçalves, representado pelo sr. Valdete Jerônimo Gonçalves e 

a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambá, representada pelo sr. João Antônio Baracho 

Júnior, que diz respeito ao desmembramento de uma área de 14.040 m2  localizada na rua Geraldo 

Pacheco de Meio, bairro Batatal, no que diz respeito do acordo, a prefeitura de Santo Antônio do 

Itambé se compromete a arcar com custos de iluminação da rua(serviço já executado) e 

criar/articular com a Copasa o sistema de coleta de esgoto dos lotes e em contrapartida o proprietário 

se compromete a doar uma área de 6756,21 m2, denominada como "LOTE N°04". 

Atenciosamente, 

Valney Gonçalves 

Valdete Jerônimo Gonçalves 

/W 
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MEMORIAL 	DESCRITI 

Objetivo: Desmembramento de Imóvel 
Imóvel: Rua Geraldo Pacheco de Meio (São João, Batatal) 
Município: Santo Antônio do Itambé Comarca: Serro UF: MG 
Matricula: 4213 Área total: 14.040,00 m2  Perímetro: 542,029 m 
Proprietário: Vainei Gonçalves (CPF: 1173.468.028-88) 

Lote: 04 
Área: 6.756,21 m2  

O Lote de terreno sob n9 04, localizado na Rua Geraldo 
Pacheco de Meio, no município de Santo Antônio do Itambé - MG, 
comarca de Serro - MG, abrangendo uma área de 6.756,21 m2  (seis mil, 
setecentos e cinquenta e seis metros quadrados e vinte e um 
centésimos quadrados) e um perímetro de 584,03 m. 

Para quem de dentro do lote 04 olha para a Rua Geraldo 
Pacheco de Melo inicia-se a descrição na coordenada (EX: 
678.492,4827 NY: 7.957.472,2036), com uma distância de 17,18 m de 
frente até a coordenada (EX: 678.485,8171 NY: 7.957.488,0420), 
confrontando com Rua Geraldo Pacheco de Meio, daí deflete à direita 
com uma distância de 62,91 m do lado direito até a coordenada (EX: 
678.493,2914 NY: 7.957.550,5098), confrontando com Lote 05, daí 
deflete à direita com uma distância de 8,31 m do lado direito até a 
coordenada (EX: 678.494,2788 NY: 7.957.558,7622), confrontando com 
Lote 06, daí deflete à esquerda com uma distância de 9,63 m do lado 
direito até a coordenada (EX: 678.487,4554 NY: 7.957.565,5600), 
confrontando com Lote 06, daí deflete à direita com uma distância de 
13,68 m do lado direito até a coordenada (EX: 678.477,7641 NY: 
7.957.575,2149), confrontando com Lote 07, daí deflete à esquerda 
com uma distância de 13,29 m do lado direito até a coordenada (EX: 
678.465,9886 NY: 7.957.581,3824), confrontando com Lote 08, daí 
deflete à esquerda com uma distância de 12,89 m do lado direito até 
a coordenada (EX: 678.454,5672 NY: 7.957.587,3611), confrontando 
com Lote 09, daí deflete à direita com uma distância de 12,61 m do 
lado direito até a coordenada (EX: 678.443,3940 NY: 
7.957.593,2098), confrontando com Lote 10, daí deflete à esquerda 
com uma distância de 13,31 m do lado direito até a coordenada (EX: 
678.431,6052 NY: 7.957.599,3808), confrontando com Lote 11, daí 
deflete à direita com uma distância de 12,67 m ao fundo até a 
coordenada (EX: 678.438,9700 NY: 7.957.609,6900), confrontando com 
Sandra Antônia Fusco Riegert, daí deflete à direita com uma 
distância de 32,67 m ao fundo até a coordenada (EX: 678.458,1600 
NY: 7.957.636,1300), confrontando com Sandra Antônia Fusco Riegert, 
daí deflete à direita com uma distância de 89,99 m do lado esquerdo 
até a coordenada (EX: 678.518,1314 NY: 7.957.569,0348), 
confrontando com Claudio Leonaldo Euiálio, daí deflete à esquerda 
com uma distância de 31,62 m do lado esquerdo até a coordenada (EX: 
678.540,9360 NY: 7.957.547,1317), confrontando com Darci Maria de 
Meio Franco, daí deflete à esquerda com uma distância de 33,10 m dg 

7/ 
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MEMORIAL 	DESCRITI 

Objetivo: Desmembramento de Imóvel 
Imóvel: Rua Geraldo Pacheco de Meio (São João, Batatal) 
Município: Santo Antônio do Itambé Comarca: Serro UF: MG 
Matricula: 4213 Área total: 14.040,00 m2  Perímetro: 542,029 m 
Proprietário: Valnei Gonçalves (CPF: 1173.468.028-88) 

lado esquerdo até a coordenada (EX: 678.566,1132 NY: 
7.957.525,6371), confrontando com Darci Maria de Meio Franco, daí 
deflete à esquerda com uma distância de 9,58 m do lado esquerdo até 
a coordenada (EX: 678.575,1220 NY: 7.957.522,3844), confrontando 
com Darci Maria de Meio Franco, daí deflete à esquerda com uma 
distância de 5,01 m do lado esquerdo até a coordenada (EX: 
678.579,3516 NY: 7.957.525,0666), confrontando com Darci Maria de 
Meio Franco, daí deflete à direita com uma distância de 7,16 m do 
lado esquerdo até a coordenada (EX: 678.585,8999 NY: 
7.957.522,1809), confrontando com Darci Maria de Meio Franco, daí 
deflete à direita com uma distância de 6,00 m do lado esquerdo até a 
coordenada (EX: 678.589,3544 NY: 7.957.517,2718), confrontando com 
Darci Maria de Meio Franco, daí deflete à direita com uma distância 
de 37,00 m do lado esquerdo até a coordenada (EX: 678.566,9242 NY: 
7.957.487,8460), confrontando com Geraldo Cordeiro, daí deflete à 
direita com uma distância de 42,08 m do lado esquerdo até a 
coordenada (EX: 678.532,7991 NY: 7.957.512,4683), confrontando com 
Lote 01, daí deflete à esquerda com uma distância de 18,43 m do lado 
esquerdo até a coordenada (EX: 678.547,7422 NY: 7.957.501,6864), 
confrontando com Lote 02, dai deflete à direita com uma distância de 
33,31 m do lado esquerdo até a coordenada (EX: 678.520,7320 NY: 
7.957.521,1750), confrontando com Lote 02, daí deflete à esquerda 
com uma distância de 26,16 m do lado esquerdo até a coordenada (EX: 
678.498,7193 NY: 7.957.507,0439), confrontando com Lote 03, daí 
deflete à esquerda com uma distância de 26,21 m do lado esquerdo até 
a coordenada (EX: 678.494,8026 NY: 7.957.481,1258), confrontando 
com Lote 03, dai deflete à direita com uma distância de 9,22 m do 
lado esquerdo até a coordenada (EX: 678.492,4827 NY: 
7.957.472,2036), confrontando com Lote 03; 

Santo Antônio do Itambé - MG, Quarta-feira, 27 de Março de 
2019. 

Vi.tor,Gonçalves e Figueiredo 
Eng. Agrônomo 
CREA: 136803/D 

ART: 14201900000005146920 

Lote: 05 

Métrica TOPO - Sistema profissional para cálculos, desenhos e projetos topográficos. 	Pág: 5 
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1.'; PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMR 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO N°: 005/2020 

ASSUNTO; Pedido de Urgência para apreciação de Projeto de Lei 

DATA; 13/01/2020 

Ilmo. Senhor Presidente, 

Distintos Vereadores. 

Reiteramos as solicitações feitas através do ofício n°190 
/2019; e solicitamos que a apreciação do Projeto de lei, "QUE 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A CELEBRAR TERMO DE ACORDO COM O SR. 

VALNEI GONÇALVES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." seja feita em 

caráter de urgência. 

Tal pedido se justifica, devido à proximidade das comemorações 
do Carnaval 2020, uma vez que, a área objeto do referido 
acordo; é tradicionalmente usada para realização do evento. 

Encaminhamos em anexo, documentação complementar para 
composição do processo: cópia da documentação da área e 
declaração de nada consta emitido pela Supervisora da Unidade 
Regional de Florestas e Biodiversidade Jequitinhonha. 

Sem mais para o momento, renovo a Vossa Excelência e a seus 
pares os nossos protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente; 

JOÃO 2õt«6 BARACHO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

RECEBEMOS 
Ao Senhor, 

José dos Santos Neto 

Presidente da Câmara Municipal 

Santo Antônio do Itambé/MG 

DATA  J  

  

Rua Aristides Alves, 54 - centro - CEP: 39.60-000 - Tel: (33) 3428-1223 



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL - SEMAD 
Instituto Estadual de Florestas - IEF 
Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Jequitinhonha 

Eu, Supervisora da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade 

Jequitinhonha, nos termos da competência estabelecida peio Decreto Estadual n° 

47.344, de 2018, declaro, para os dèvidos fins, qdeem consulta ao sistema de 

Controle de Autos de Infração - CAP, não foi possível localizar, até a presente 

data, Autos de Infração lavrados em nome de yALNEI GONÇALVÉS,  inscitç) 

no (iPF sb o n° 199.411.456-87, consoante se afere do prini de tela do sistema 

anexo. 

Diamantina, 13 de janeiro de 2020. 

Eliana Pieda! e Alies Machado 
Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Jequitinhonha 

Supervisora 
- MASP: 1020665-4 

L 
. 	 MORfGjg.jpj 

.MUNEIMLDE 
SANTOWiJK0D01~ 

Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Jequitinhonha-  URFBio Jequitinhonha 
Avenida da Saudade, 335 -Centro - Diamantina/ MO - CEP 39.100-000 - Te!.: (38) 3532-6696 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ- jt' 

OFÍCIO N°: 01/2019 

ASSUNTO: Encaminhamento de Anexos ao Projeto de Lei n° 12/2019 

Exmo. Sr. Vereador, 

Sirvo do presente para encaminhar documentação comprobatõria de propriedade, 

bem como informações sobre inexistência de multas ambientais sobre imóvel objeto 

do Projeto de Lei n° 12/2019 conhecido como "Cachoeira do 32". 

Os anexos ao projeto que encaminhamos, foram enviados pelo executivo à pedido da 

assessoria jurídica, que, na oportunidade, reiterou o pedido de urgência ao projeto tendo 

em vista a proximidade do Carnaval. 

Assim, lembro aos senhores que o Projeto teve primeira apresentação na 30° Reunião 

Ordinária do mês de dezembro, e deverá ser votado na reunião do dia 05 (cinco) de 

Fevereiro deste ano. 

Informo ainda que a assessoria da Câmara se encontra à disposição para esclarecimentos 

sobre o projeto afim de que todas as dúvidas sejam sanadas. 

Elevando votos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

José dis Santos Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 

Ao Sr. Vereador Municipal 

Arnarildo Magno Faustino Carvalhais 

Santo Antônio do Itambé 

Minas Gerais 

CNPJ 38.521.829/0001-02 
Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05, Centro, Santo Antônio do Itambé -MC, CEP 39160-000 

Telefone (33) 3428 -1311 -https://santoantoniodoitarnbe.cammg.gov.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ-Má,, Rubrica 

OFÍCIO N°: 02/2020 

ASSUNTO: Solicitação/Faz 

Exmo. Sr. Chefe de Departamento pessoal, 

Venho respeitosamente por mcio deste solicitar todas as informações funcionais do Sr. 

Marcelo Afonso de Araújo, que atualmente ocupa o cargo de Vigia. 

Solicito especificamente, que seja informado se o mesmo fora Nomeado ao Cargo após 

a aprovação em Concurso Público ou se encontra-se ocupando a função a título 

precário, além do tempo de exercício do cargo pelo mesmo. 

Por fim, solicito que seja fornecida a relação de funcionários e vagas existentes para O 

cargo de vigia, e as condições de preenchimento dos cargos por cada funcionário e 

ainda a lista de nomeações icalizadas ciii atendimento ao último Concurso Público 

Municipal. 

A medida se faz necessária, haja vista o questionamento dos munícipes acerca de 

possiveis ocupações indevidas. 

Solicito urgência no atendimento deste, elevando votos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente, 

Santç.Antôqio do Itambé, 27 de laneiro de 2020 

Elcnir Agostinho de Souza 

Vereador Municipal 

Ao Sr.. 

Sr. Chefe de Departamento pessoal 

Santo Antônio do ltanibé 

Minas Gerais L&Vt . rr\\CS  

CNPJ 38.521.829/0001-02 
Rua Álvaro de Cássia e Souza, o' 05. Centro, Santo António cio ltanibé -MG, CEP 391r4)4iU 

Telefone (33) 3428 4311 -https://s4ntoantoniodoitambe.cam.mg.gov.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO TTAMBE-M
, 
 ----- 

OFÍCIO N°: 03/2019 

ASSUNTO: Encaminhamento de Anexos ao Projeto de Lei n° 12/2019 

Exmo. Sr. Vereador, 

Sirvo do presente para encaminhar documentação comprobatória de Propriedade  

bem como informações sobre inexistência de multas ambientais sobre imóvel objeto 

do Projeto de Lei n° 12/2019 conhecido como "Cachoeira do 32". 

Os anexos ao projeto que encaminhamos, foram enviados pelo executivo à pedido da 

assessoria jurídica, que, na oportunidade, reiterou o pedido de urgência ao projeto tendo 

em vista a proximidade do Carnaval. 

Assim, lembro aos senhores que o Projeto teve primeira apresentação na 30 Reunião 

Ordinária do mês de dezembro, e deverá ser votado na reunião do dia 03 (cinco) de 

Fevereiro deste ano. 

Informo ainda que a assessoria da Câmara se encontra à disposição para esclarecimentos 

sobre o projeto afim de que todas as dúvidas sejam sanadas. 

Elevando votos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

José do.íFis  Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 

Ao Sr. Vereador Municipal 

Cristiano Mourão dos Santos 

Santo Antônio do ltambé 

Minas Gerais 

CNfl 38.521.829/0001-02 
Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05, Centro, Santo António do Itambé -MG, CEP 39160-000 
Teleione (33) 3428 -1311 -https://saritoantoniodoitarnbe.cani.mg.gov.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMB 

OFÍCIO N°: 05/2019 

ASSUNTO: Encaminhamento de Anexos ao Projeto de Lei n° 12/2019 

Exmo. Sr. Vereador, 

Sirvo do presente para encaminhar documentação comprobatória de propriedade, 

bem como informações sobre inexistência de multas ambientais sobre imóvel objeto 

do Projeto de Lei n° 12/2019 conhecido como "Cachoeira do 32". 

Os anexos ao projeto que encaminhamos, foram enviados pelo executivo à pedido da 

assessoria jurídica, que, na oportunidade, reiterou o pedido de urgência ao projeto tendo 

em vista a proximidade do Carnaval. 

Assim, lembro aos senhores que o Projeto teve primeira apresentação na 30a  Reunião 

Ordinária do mês de dezembro, e deverá ser votado na reunião do dia 05 (cinco) de 

Fevereiro deste ano. 

Informo ainda que a assessoria da Câmara se encontra à disposição para esclarecimentos 

sobre o projeto afim de que todas as dúvidas sejam sanadas. 

Elevando votos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Josédo .a'tosNeto 

Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 

Ao Sr. Vereador Municipal 

Girley Pereira dos Santos 

Santo Antônio do Itambé 

Minas Gerais 

/ 	 A li  

CN J38.5 
Rua Álvaro de Cássia e Souza, n' 05, Centro, Santo Antônio do Itarnbé -MC, CEP 39160-000 
Telefone (33) 3428 -1311 -https://santoantonio(loitambe.cam,mg.gov.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBE-MG 

OFÍCIO N°: 07/2019 

ASSUNTO: Encaminhamento de Anexos ao Projeto de Lei n° 12/2019 

Exmo. Sr. Vereador, 

Sirvo do presente para encaminhar documentação eomprobatória de propriedade. 

bem como informações sobre inexistência de multas ambientais sobre imóvel objeto 

do Projeto de Lei n° 12/2019 conhecido como "Cachoeira do 32". 

Os anexos ao projeto que encaminhamos, foram enviados pelo executivo à pedido da 

assessoria jurídica, que, na oportunidade, reiterou o pedido de urgência ao projeto tendo 

em vista a proximidade do Carnaval. 

Assim, lembro aos senhores que o Projeto teve primeira apresentação na 30' Reunião 

Ordinária do mês de dezembro, e deverá ser votado na reunião do dia 05 (cinco) de 

Fevereiro deste ano. 

Informo ainda que a assessoria da Câmara se encontra à disposição para esclarecimentos 

sobre o projeto afim de que todas as dúvidas sejam sanadas. 

Elevando votos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

José dQs Sántos Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itarnbé 

Ao Sr. Vereador Municipal 

Nivaldo Pereira da Fonseca 

Santo Antônio do Itambé 

Minas Gerais 

}1&WÕ 
-190 

CNPJ 38.521.829/0001-02 
Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05, Centro, Santo Antônio do Itambé -MC CEP 39160-000 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ-N 

OFÍCIO N°: 08/2019 

ASSUNTO: Encaminhamento de Anexos ao Projeto de Lei n° 12/2019 

Exmo. Sr. Vereador, 

Sirvo do presente para encaminhar documentação comfirobatória de propriedade, 

bem como informações sobre inexistência de multas ambientais sobre imóvel objeto 

do Projeto de Lei n° 12/2019 conhecido como "Cachoeira do 32". 

Os anexos ao projeto que encaminhamos, foram enviados pelo executivo à pedido da 

assessoria jurídica, que, na oportunidade, reiterou o pedido de urgência ao projeto tendo 

em vista a proximidade do Carnaval. 

Assim, lembro aos senhores que o Projeto teve primeira apresentação na 303  Reunião 

Ordinária do mês de dezembro, e deverá ser votado na reunião do dia 05 (cinco) de 

Fevereiro deste ano. 

Informo ainda que a assessoria da Câmara se encontra à disposição para esclarecimentos 

sobre o projeto afim de que todas as dúvidas sejam sanadas. 

Elevando votos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambê 

Ao Sr. Vereador Municipal 

Valdete Rodrigues Martins 

Santo Antônio do ltarnbé 

Minas Gerais 

• CNJPJ 38.521.829/0001-02 
Rua Alvaro de Cássia e Souza, n°05, Centro, Santo Antônio do ttanibé -MC, CEP 39160-000 

Telefone (33) 3428 -1311 -https://santoantonodoitambecam.mg.gov.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMB 

OFÍCIO N°: 04/2019 

ASSUNTO: Encaminhamento de Anexos ao Projeto de Lei n0  12/2019 

Exmo. Sr. Vereador, 

Sirvo do presente para encaminhar documentação comprobatória de pronriedade, 
bem como informações sobre inexistência de multas ambientais sobre imóvel objeto 

do Projeto de Lei n° 12/2019 conhecido como "Cachoeira do 32". 

Os anexos ao projeto que encaminhamos, foram enviados pelo executivo à pedido da 

assessoria jurídica, que, na oportunidade, reiterou o pedido de urgência ao projeto tendo 

em vista a proximidade do Carnaval. 

Assim, lembro aos senhores que o Projeto teve primeira apresentação na 308  Reunião 

Ordinária do mês de dezembro, e deverá ser votado na reunião do dia 05 (cinco) de 

Fevereiro deste ano. 

Informo ainda que a assessoria da Câmara se encontra à disposição para esclarecimentos 

sobre o projeto afim de que todas as dúvidas sejam sanadas. 

Elevando votos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

José d 

Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Ltambé 

Ao Sr. Vereador Municipal 

Elenir Agostinho de Souza 

Santo Antônio do Itambé 

Minas Gerais 

CNPJ 38.521.829/0001~02 
Rua Alvaro de Cássia e Souza, n°05, Centro, Santo Antônio do Itambé -MC, CEP 39160-000 
Telefone (33) 3428 -1311 -https://santoantoniodoitambe.cam.mg.gov.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAM 

OFICIO N°: 02/2019 

ASSUNTO: Encaminhamento de Anexos ao Projeto de Lei n° 12/2019 

Exmo. Sr. Vereador, 

Sirvo do presente para encaminhar documentação comprobatória de propriedade. 

bem como informações sobre inexistência de multas ambientais sobre imóvel objeto 

do Projeto de Lei n° 12/2019 conhecido como "Cachoeira do 32". 

Os anexos ao projeto que encaminhamos, foram enviados pelo executivo à pedido da 

assessoria jurídica, que, na oportunidade, reiterou o pedido de urgência ao projeto tendo 

em vista a proximidade do Carnaval. 

Assim, lembro aos senhores que o Projeto teve primeira apresentação na 30  Reunião 

Ordinária do mês de dezembro, e deverá ser votado na reunião do dia 05 (cinco) de 

Fevereiro deste ano. 

Informo ainda que a assessoria da Câmara se encontra á disposição para esclarecimentos 

sobre o projeto afim de que todas as dúvidas sejam sanadas. 

Elevando votos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

José dbs SMntos Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 

Ao Sr. Vereador Municipal 

Celso Soares da Costa 

Santo Antônio do Itambé 

Minas Gerais 

CNPJ 38.521.829/0001-02 
Rua Alvaro de Cássia e Souza, no 05, Centro, Santo Antônio do Itambé -MC, CEP 39160-000 
Telefone (33) 3428 -1311 -https://santoantoniodoitarnbe.cam.mg.gov.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMB 

OFÍCIO N°: 06/2019 

ASSUNTO: Encaminhamento de Anexos ao Projeto de Lei n° 12/2019 

Exmo. Sr. Vereador, 

Sirvo do presente para encaminhar documentação comprobatôria de propriedade, 

bem como informações sobre inexistência de multas ambientais sobre imóvel objeto 

do Projeto de Lei n°12/2019 conhecido como "Cachoeira do 32". 

Os anexos ao projeto que encaminhamos, foram enviados pelo executivo á pedido da 

assessoria jurídica, que, na oportunidade, reiterou o pedido de urgência ao projeto tendo 

em vista a proximidade do Carnaval. 

Assim, lembro aos senhores que o Projeto teve primeira apresentação na 30a  Reunião 

Ordinária do mês de dezembro, e deverá ser votado na reunião do dia 05 (cinco) de 

Fevereiro deste ano. 

Informo ainda que a assessoria da Câmara se encontra à disposição para esclarecimentos 

sobre o projeto afim de que todas as dúvidas sejam sanadas. 

Elevando votos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

José Santos Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 

Ao Sr. Vereador Municipal 

Juscelino Ferreira do Nascimento 

Santo Antônio do Itambé 

Minas Gerais 

Á 	 6  
CNPJ 38.521.829/0001-02 
Rua Álvaro de Cássia e Souza, n° os, Centro, Santo Antônio do Itanibé -MC, CEP 39160-000 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ-C4'" 

Projeto de Lei de origem do Executivo n°01212019 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

A iniciativa da matéria, fase que deflagrou o seu processo de constituição, preenche os requisitos 
estabelecidos na legislação em vigor, pelo princípio da separação dos poderes, consoante o 
disposto no art. 21  da carta republicana, não apresentando, portanto, nenhum vício de origem ou 
inconstitucionalidade formal. 

Não se verifica nenhuma irregularidade ou distúrbio que venha a macular o princípio da legalidade, 
norteador de qualquer norma infraconstitucional, preservando assim aos requisitos necessários 
para sua apreciação e deliberação pelo Plenário deste colegiado, em conformidade com os 
ditames constitucionais e da nossa Lei Orgânica. 

Assim, a Comissão opina pela legalidade e constitucionalidade do projeto encaminhando ao plenário 
com justificativa em anexo. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 
E o parecer, 

Sala de reuniões das comissões, 10 de dezembro de 2019 

Girley Pereira dos Santos 
PRESIDENTE 

Nivaldo Pereira da Fonseca 
SECRETÁRIO 

Elenir Agostinho de Souza 
SECRETARIO 

r CNPJ 38.521.829/0001-02 
Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05, Centro, Santo Antônio do Itarnbé -MC, CEP 39160-000 
Telefone (33) 3428 -1311 -https://santoantoniodoitambe.carn.mg.gov.br  



PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° /3 /2019 

Antônio do Itambé, 17 de Dezembro de 2019. 

te. 
1 

João r •. arac oJurnor 

Prefeito Municipal 

o Municipal 

CAsARA MUNICIPAL 
DE 

SANTO ANTÔNIO DO ITAZ4SÉ 

Aprovado em  04' /  P9 /.020  
votação co . 	votos. 

Reduz a Jornada Semanal de Trabalho do Cargo de Assistente 

Social, Constante na Lei Complementar 003 de 17 de Dezembro 

de 2014, que Dispõe sobre o piano de Cargos, Carreiras e 

Vencimentos dos Servidores Municipais de Santo Antônio do 

Itambé-MG, na forma que especifica. 

ft rnumerado para 

LEI CIMPLEMENTAN n L/5J /92022 

(dente 
Santo Antônio do Itambé £22JC2J2j2  

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambe aprova e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Au. l' Fica reduzida para 30 (trinta) horas semanais a Jornada Semanal de 

Trabalho do Cargode Assistente Social, constante da lei Complementar 003 de 17 de Dezembro de 2014. 

Art. 30  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de ua publicação. 

go 
uR 

- Esta Lei Complementar foi afixada no quadro de publicações no período de 	/ 	/2019 

	/2019. 	4 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 

ANTONIO DO ITAMBE 

REDAÇÃO FINAL APROVADA EM 

917/  q' /t22O 

Remetida ao Prefeito em' 

Aguardando Sanção para:S,j_,/g 

Sancionada Promulgada Vetada  

Lei n' _________Publicada  

Ru'  Tr4  - rentro - CEP: 39.160-000 - Tel: (33) 3428-1223 



PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

JOSÉ DOS SANTOS NETO. 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores de Santo Antônio do Itambé- MG 

jg Projeto de lei que reduz a jornada Semanal de Trabalho do Cargo de Assistente Social, 
adequando assim a jornada de Trabalho a lei Federal. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Sirvo do presente para enviar-lhe em anexo o projeto de lei datado de 17 de Dezembro do 

Corrente Ano, que versa sobre a Redução da jornada Semanal de Trabalho do Cargo de Assistente 

Social, Constante na Lei Complementar 003, de 17 de Dezembro de 2014, que Dispõe sobre o Plano 

de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Municipais de Santo Antônio do Itambe-MG 

Tendo em vista a necessidade de adequar a carga horária a legislação Federal que determina 

que a jornada de Trabalho deve ser de 30 horas semanais assim e em conformidade com a legislação 

vigente, atendendo a determinações, estamos enviando o projeto de lei para análise. 

Destaque-se que a Constituição Federal estabelece a competência privativa da União para 

legislar sobre condições para o exercício das profissões, e em especial dos profissionais supracitados 

esta competência foi exercida por meio da edição da LEI N°8.662. DE 1 DE JUNHO DE 1993.  não 

podendo os Municípios dispor de modo diverso, sob pena de inconstitucionalidade. 

Julgando desnecessário enfatizar a necessidade de aprovação do presente projeto, vez que 

reconheço em cada representante do povo, nessa Casa, a percepção de que é dever da Administração 

Pública, dentro de suas possibilidades, oferecer aos seus munícipes condições de melhoria de vida e 

desenvolvimento econômico-social, solicito-lhe seja repassado aos ilustres Vereadores o projeto em 

pauta, para que procedam a devida apreciação e se entenderem justo, a aprovação da matéria ora 

apresentada. 

Atenciosamente; 

0JU  
A, 

João Ant' 1 aracho Junior 

Prefeito Municipal 

Rua Aristides Alves, 54 - Centro - CEP: 39.160-000 - Tei: (33) 3428-1223 
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FL.o 	A 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

Oficio ri.' 	/2019. 

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei com Pedido de Urgência 

Gabinete do Prefeito Municipal 

Prezado Senhor Presidente, 

Distintos Vereadores. 

Temos a honra de trazer, por intermédio de Vossa Excelência, ao conhecimento dessa 
Colenda Casa de Leis, o presente Projeto de Lei do Executivo, o qual autoriza o Município a 
Reduz a Jornada Semanal de Trabalho do Cargo de Assistente Social, Constante na Lei 
Complementar 003 de 17 de Dezembro de 2014, que Dispõe sobre o plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos dos Servidores Municipais de Santo Antônio do Itwnbé-MG, na forma que especifica, 
e dá outras Providencias. 

Os objetivos que motivam o projeto de lei é a necessidade de adequar a carga horária a 
legislação Federal que determina que a jornada de Trabalho deve ser de 30 horas semanais assim e 
em conformidade com a legislação vigente, atendendo a determinações estamos enviando o projeto 
de lei para análise. 

Assim sendo, lançamos à análise e deliberação de Vossas Excelências o presente Projeto 
de Lei, o qual temos certeza de quç encontrará o fundamental e necessário apoio desse Poder 
Legislativo, face ao relevante interesse público 

Pelo exposto, requer-se urgência nos termos da Lei. Otânica do Município de Santo 
Antônio do Itamb&-J4G e dos Estatutos dessa, ColtudaCísa de Leis  e na oportunidade 
renovamos protestos de elevada estima e distinta consideração 

Santo Antônio do Itambé-MG, 17 de Dezembro de 2019. 

Atenciosamente; 

JOÃO ANTÕNI6  BARACHO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Ilmo. Sr. José dos Santos Neto 
	 RECEBEMOS 

M.D. Presidente da Câmara Municipal 
	 DATA - /_j0 	S 

Santo Antônio do Itambé-MG 

Rua Aristides Alves, 54 - Centro - CEP: 39.160-000 - Tel: (33) 3428-1223 



Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

 

LEI N°12.317,  DE 26 DE AGOSTO DE 2010. 

 

    

Acrescenta dispositivo à Lei n2  8.662. de 7 de junho de 1993, 
para dispor sobre a duração do trabalho do Assistente Social, 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12  A Lei n2  8.662, de 7 de junho de 1993, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 52-A: 

"Art. 5A. A duração do trabalho do Assistente Social é de 30 (trinta) horas semanais." 

Art. 22 Aos profissionais com contrato de trabalho em vigor na data de publicação desta Lei é garantida a 
adequação da jornada de trabalho, vedada a redução do salário. 

Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, 26 de agosto de 2010; 1892  da Independência e 1222  da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Carlos Lupi 
José Gomes Temporão 
Márcia Helena Carvalho Lopes 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 27.8.2010 



          

          

 

Projeto de Lei Complementar de origem do Executivo n°013/2019 

   

           

PARECER 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

A iniciativa da matéria, fase que deflagrou o seu processo de constituição, preenche os reqisitos 
estabelecidos na legislação em vigor, pelo prrcpio da separação dos poderes, consoante o 
disposto no art. 21  da carta republicana, não apresentando, portanto, nenhum vicio de origem ou 
inconstitucionalidade formal. 

Não se verifica nenhuma irregularidade ou distúrbio que venha a macular o principio da legalidace, 
norteador de qualquer norma infraconstitucional, preservando assim aos requisitos necessários 
para sua apreciação e deliberação pelo Plenário deste colegiado. em conformidade com os 
ditames constitucionais e da nossa Lei Orgânica. 

Junta-se neste momento Cópia da lei Federal n°12317/2010 que alterou a Lei Complementar 
Federal n0003/2014 mencionado no texto da presente proposição. 

Assim, a Comissão opina pela legalidade e constitucionalidade do projeto encaminhando ao plenário 
com justificativa em anexo. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 
E o parecer, 

Sala de reuniões das comissões, 10 de fevereiro de 2020 

GirleYPPf a dos Santos 

4t 	f2 
ENTE 

Nivaldo Pereira da Fonseca 
RET RIO 

ElenIr Agostinh'o de Souza 
SECRETARIO 


